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Inclui cláusula anticorrupção nos contratos de licitação 
 

Foi publicado, no Diário Oficial do Município de São Paulo, o Decreto nº 56.633/2015, que 
acrescenta o § 1º-A ao artigo 3º do Decreto nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, que dispõe 
sobre o processo de licitação e regulamenta dispositivos da Lei nº 13.278, de 7 de janeiro de 2002, 
para o fim de prever a obrigatoriedade de inclusão da cláusula anticorrupção que especifica nos 
contratos administrativos.  
 
O decreto determina que todos os contratos administrativos firmados com o município devem 
incluir obrigatoriamente a cláusula anticorrupção. Nenhuma das partes do contrato poderá oferecer 
pagamento, doação, compensação ou qualquer tipo de vantagem ou benefício ilegal. A proibição 
vale inclusive para corrupção praticada de maneira indireta ou por colaboradores e prepostos do 
contratado, conforme o texto abaixo: 
 
"Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,  
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma." 
  
Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 


